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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 22/2024
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2024

[bookmark: _Hlk164332151]Aos vinte dias do mês de maio de 2024, nas dependências da PREFEITURA MUNICIPAL DE ERNESTINA, situada na Rua Júlio dos Santos, n° 2021, Bairro Centro em Ernestina/RS – 99140- 000, representada neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. RENATO BECKER, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 01/2024, registrada na Ata de Julgamento de Preços, homologada em 17/05/2024, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS das empresas com preços mais vantajosos, para o fornecimento de cargas de gás e gêneros de alimentação a fim de suprir as necessidades e manutenção das atividades do CRAS e distribuição de Benefício Eventuais da política de Assistência Social, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, por meio de Registro de Preços, observadas as condições do Edital que rege o   Pregão Presencial e Cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA I – OBJETO
A presente Ata de registro de Preços tem por objeto o registro de preços do item abaixo discriminado da empresa: SC MERCADO LTDA – CNPJ: 03.023.494/0001-18.
	Item
	Descrição
	Qtd.
	Un. Med.
	Marca
	Valor Unit.
	Valor Total

	01
	ABACAXI PÉROLA, de 1ª qualidade, tamanho médio, frutas firmes, sem machucados, grau médio de amadurecimento.
	30 
	UN
	-
	R$ 7,99
	R$ 239,70

	02
	ACHOCOLATADO EM PÓ 370g apresentação pó, contendo os ingredientes obrigatórios: cacau em pó solúvel, açúcar e aromatizante, sem canela na composição. Marca do fabricante, prazo de validade e data de fabricação. validade mínima 6 meses na data de entrega. Pacotes 400g.
	150
	UN
	Nescau
	R$ 9,80
	R$ 1.470,00

	03
	ACUCAR CRISTAL pacote 5 kg, com
identificação do produto, marcado fabricante,
prazo de validade, validade 6 meses na
entrega.
	300
	PAC
	Cristal
	R$ 22,85
	R$ 6.855,00

	04
	ALHO pacote 200g, produto de ótima
qualidade fresco, sem lesões de origem, livre de resíduos, tamanho e cor uniformes, devendo ser bem desenvolvido, isento de sujidades, parasitas e larvas.
	10
	PAC
	- 
	R$ 8,50
	R$ 85,00

	05
	AMIDO DE MILHO 1kg. de 1kg com
identificação do produto, rótulo com
ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante e validade. Validade mínima de 5 meses a conta da data de entrega.
	10
	PAC
	Amafil
	R$ 6,99
	R$ 69,90

	06
	ARROZ PARBOLIZADO TIPO 1: pacote 5kg com identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso líquido.
Validade mínima de 6 meses na data da
entrega.
	06
	PAC
	Do Valle
	R$ 26,90
	R$ 161,40

	07
	ARROZ TIPO 1, LONGO FINO: Tipo 1 pacote 5 Kg, com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido. Validade minima de 6 meses na data da entrega.
	877
	PAC
	Blue Soft
	R$ 26,90
	R$ 23.591,30

	08
	BANANA CATURRA kg de 1ª qualidade, tamanho médio, médio amadurecimento e
intacta.
	200
	KG
	-
	R$ 5,99
	R$ 1.198,00

	09
	BATATA INGLESA, branca, tamanho médio,
boa qualidade, livre de brotos, casca firme,
livres de umidade externa com tamanho
uniforme e suficientemente desenvolvido, sem
danos físicos/ mecânicos ou
rachaduras/perfurações/ corte.
	50
	KG
	- 
	R$ 6,50
	R$ 325,00

	10
	BISCOITO SALGADO Embalagem plásticas
350g, com identificação do fabricante, validade mínima 6 meses da data da entrega.
	50
	PAC
	Parati
	R$ 6,99
	R$ 349,50

	11
	BISCOITO DOCE, TIPO MARIA
TRADICIONAL: pacote de 350g, com
identificação do fabricante, validade mínimo 6
meses na data da entrega
	50
	PAC
	Parati
	R$ 8,50
	R$ 425,00

	12
	CAFÉ 500gr, com identificação do produto,
rótulo com ingredientes, tabela nutricional,
lote, peso, fabricante, data de fabricação e
validade mínima de 06 meses a partir da
entrega.
	70
	PAC
	Três Corações
	R$ 14,99
	R$ 1.049,30

	13
	CANELA EM PÓ 30GR, canela, sem açúcar.
com aroma e sabor característicos, conforme
propriedades organolépticas. Não será aceito
produto com bolores, sujidades e com materiais indesejáveis, sem violação, contendo na embalagem, data de fabricação e validade.
	05
	UN
	Miriam
	R$ 4,65
	R$ 23,25

	14
	CANELA EM RAMA POTE 30G, conforme as propriedades, não será aceito produto
quebrado, com bolores, sujidades, fungos e
insetos, produto com validade mínima de 6
meses, sem violação, contendo na embalagem
data de fabricação e validade.
	12
	UN
	Miriam
	R$ 6,50
	R$ 78,00

	15
	CARNE BOVINA MOÍDA, de 2ª Resfriada
/Congelada BOA QUALIDADE, com no
máximo de 5% de gordura, ou seja, sem
gordura aparente, livre de aparas, resfriada, cor vermelho vivo, registro no SIF com etiqueta identificadora contendo tipo da carne e data de validade. embalagem plástica, sem acúmulo de líquidos em seu interior. embalagens de 1kg.
	90
	KG
	- 
	R$ 26,50
	R$ 2.385,00

	16
	CARNE BOVINA, PICADÃO Carne bovina
de 1ª resfriada
	100
	KG
	-
	R$ 34,90
	R$ 3.490,00

	17
	CARNE SUINA SEM OSSO CORTADA EM
CUBOS Congelada, sem acumulo de líquidos
em seu interior. Deverá ser acondicionado em
embalagens plásticas. Rotulagem contendo no
mínimo as seguintes informações: denominação do produto, ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote e fabricante. Produto com registro no SlM, CISPOA ou SlF. O transporte do produto para entrega deverá realizado em veículo refrigerado ou caixa térmica assegurando a temperatura no recebimento.
	50
	KG
	-
	R$ 17,90
	R$ 895,00

	18
	CEBOLA, de boa qualidade, consistência
firme, tamanho médio, livre de sujidades. Casca integra sem fungos, consistência firme,
embaladas adequadamente
	50
	KG
	- 
	R$ 6,99
	R$ 349,50

	19
	SALAME tipo colonial de carne suína. Rotulo
contendo informações nutricionais, data de
fabricação e validade. Produto em boas
condições de consumo.
	30
	KG
	Mertz
	R$ 38,90
	R$ 1.167,00

	20
	CENOURA kg 1ª qualidade, consistência
firme, com tamanho e coloração uniforme, livre de sujidades.
	15
	KG
	-
	R$ 7,30
	R$ 109,50

	21
	CRAVO DA ÍNDIA EMBALAGEM
TRANSPARENTE 20g, contendo dados de
fabricação nutricional, data de fabricação, lote,
data de validade mínima de 4 meses a partir da
data de entrega.
	10
	UN
	Miriam
	R$ 5,99
	R$ 59,90

	22
	NATA Nata pasteurizada, Creme de leite
pasteurizado 300g, na embalagem deverá
consta a data de fabricação, validade e o
número do lote. validade de no mínimo 2 meses a partir da entrega, registro conforme
legislação vigente.
	80
	UN
	Stefanello
	R$ 10,75
	R$ 860,00

	23
	ESSENCIA DE BAUNILHA 30ML LIQUIDA. Identificação do produto, rótulo com data de fabricação e data de validade mínima de 3 meses
	06
	UN
	Okter
	R$ 11,50
	R$ 69,00

	24
	FARINHA DE MANDIOCA 500G,
TORRADA, SECA, FINA. Identificação do
produto, rótulo com data de fabricação e data
de validade mínima de 4 meses
	12
	PAC
	CBS
	R$ 4,45
	R$ 53,40

	25
	EXTRATO DE TOMATE 350g com
data de fabricação, validade e número de lote, validade mínima 06 meses
	120
	UN
	Cajamar
	R$ 3,99
	R$ 478,80

	26
	FARINHA DE MILHO, composição 100%
milho, embalagem de 1kg.Farinha média, com
identificação do produto, marca do fabricante,
data de fabricação e validade mínima de 6
meses na data de entrega.
	50
	UN
	Do Valle
	R$ 4,20
	R$ 210,00

	27
	FEIJÃO PRETO: Tipo 1, novo, de 1ª
qualidade. Embalagem 1 kg, embalagem em
pacote hermético de 01(um) kg. validade
mínima de 6 meses na data de entrega
	60
	KG
	Flinker
	R$ 9,90
	R$ 594,00

	28
	FERMENTO BIOLÓGICO INSTANTÂNEO – boa qualidade, potes de 125g. Com
identificação o produto, marca do fabricante,
data de fabricação e prazo de validade.
	20
	UN
	Saf Inst
	R$ 9,90
	R$ 198,00

	29
	FERMENTO QUÍMICO EM PÓ, POTE DE
250g, Qualidade igual ou superior a marca
Royal.
	30
	UN
	Royal
	R$ 10,80
	R$ 324,00

	30
	PEITO DE FRANGO SEM PELE,
CONGELADO: Peito congelado. Embalagem
kg (file sassami)
	60
	KG
	Mais Frango
	R$ 22,50
	R$ 1.350,00

	31
	GELATINA, EMBALAGEM DE 20G,
SABORES VARIADOS (uva, morango,
framboesa, abacaxi, limão)
	40
	UN
	Apti
	R$ 1,55
	R$ 62,00

	32
	LEITE EM PÓ, EMBALAGEM DE 1 kg,
QUE POSSUA EM UMA PORÇÃO DE 25
GRAMAS: NO MINIMO 10G DE
CARBOIDRATO, 7G DE PROTEINA, 228
MG DE CALCIO, 124MG DE SÓDIO, 0G DE GORDURA TRANS, EM EMBALAGEM
TIPO ALMOFADA DE ALUMINIO. Com
informações nutricionais na embalagem e
registro no Ministério da Agricultura. Prazo de
validade de 12 meses a partir da data da entrega
	60
	UN
	Santa Clara
	R$ 43,90
	R$ 2.634,00

	33
	LEITE INTEGRAL, Leite UHT integral.
Embalagem longa vida 1 litro; (caixinha)
	300
	LT
	Tirol
	R$ 4,49
	R$ 1.347,00

	34
	LENTILHA, seca tipo 1 Embalagem 400g,
embalados em pacotes hermético. validade de
6 meses na data de entrega
	30  
	PAC
	CBS
	R$ 9,70
	R$ 291,00

	35
	LINGUIÇA MISTA CARNE SUINA/ BOVINA/FRANGO: pct 1kg com registro no
SIF; temperada e com pouca gordura, fresca, de primeira qualidade, com aspecto, cheiro, cor e sabor próprio, isento de sujidades, parasitas e larvas, sem umidade, não pegajosa.
Acondicionada em embalagem atóxica íntegra e resistente, com identificação do produto, marca do fabricante e validade mantida em
temperatura e refrigeração adequada. Deve
estar de acordo com as exigências do ministério da agricultura, pecuária e abastecimento com o numero do registro no n SIF, SIE ou SIM. Prazo de validade mínimo de 30 dias a partir da data de entrega.
	30
	KG
	Mais Frango
	R$ 23,95
	R$ 718,50

	36
	MAÇA Fugi ou gala, fruto de tamanho médio,
com características de primeira qualidade,
fresco, limpo, coloração uniforme;
apresentando grau de maturação adequado para o consumo. Devem ser entregues em caixas plásticas limpas e higienizadas ou sacos
plásticos transparentes próprios para alimentos.
	170
	KG
	-
	R$ 12,99
	R$ 2.208,30

	37
	MACARRÃO ESPAGUETE TIPO 1
EMBALAGEM 500G, embalagem transparente com informações nutricionais na embalagem, isento de mofo, de odores estranhos e insetos, validade de 06 meses a partir da entrega.
	30
	PAC
	-
	R$ 2,95
	R$ 88,50

	38
	MACARRÃO PARAFUSO TIPO 1 C/ OVOS
500g, produto obtido a partir da farinha de
trigo tipo 1,com ovos, enriquecida com ferro e
ácido fólico, com aspecto, cheiro, cor e sabor
próprios, isento de sujidades, parasitas e larvas. Acondicionados em embalagem atóxica, integra e resistente, com identificação do produto, marca do fabricante, data do fabricante e validade. Prazo de validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega.
	30
	PAC
	-
	R$ 3,50
	R$ 105,00

	39
	MAMÃO, tipo formosa, de 1ª qualidade,
tamanho médio, limpo, acondicionado em
embalagem resistente e transparente, com
etiqueta de pesagem
	30
	KG
	- 
	R$ 9,90
	R$ 297,00

	40
	MANGA Embalagem em kg, grau médio de
maturação.com casca sã, sem rupturas,
acondicionado em embalagem resistente e
transparente, com etiqueta de pesagem.
	50
	KG
	- 
	R$ 8,90
	R$ 445,00

	41
	MARGARINA com sal, embalagem 500 g.
contendo no mínimo 60% de lipídeos e 0% de
gorduras trans, com aspecto, cheiro, cor e sabor próprios, isenta de sujidades, parasitas e larvas, isento de ranço e de bolores. Acondicionada em embalagem atóxica, integra e resistente, com identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e validade. Prazo de validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega.
	40
	UN
	Claybom
	R$ 6,40
	R$ 256,00

	42
	MILHO Sache embalagem 170g contendo
data de validade e fabricação
	50
	UN
	Ole
	R$ 4,45
	R$ 222,50

	43
	PIPOCA Milho de pipoca tipo 1, 500g
cada.com identificação do produto, rótulo com
ingredientes, tabela nutricional, peso, lote, data de fabricação, validade. Validade de 03 meses a contar da data da entrega
	40
	PAC
	CB S
	R$ 5,80
	R$ 232,00

	44
	MORTADELA – 1KG
	50
	UN
	Minu
	R$ 11,50
	R$ 575,00

	45
	ÓLEO DE SOJA: Óleo de soja refinado embalagem plástico 900 ml. livres de amassados ou qualquer outro defeito. Conter na embalagem nome e o endereço do fabricante, nome e marca do produto, data de fabricação, validade mínima de 6 meses
	150
	UN
	Vitalev
	R$ 6,85
	R$ 1.027,50

	46
	ORÉGANO – embalagem 100g., obtido de
espécimes vegetais genuínos de coloração
verde paracente, com cheiro aromático e sabor
próprio, isento de sujidades e materiais
estranhos a sua espécie, acondicionando em
embalagem plástica transparente, atóxica
resistente e hermeticamente vedada
	05
	UN
	Dacasa
	R$ 7,95
	R$ 39,75

	47
	OVOS DE GALINHA Tipo 1, grandes, casca
limpa intacta isenta e rachaduras com registro
do órgão de fiscalização (SIF, CISPOA ou
SIM) Data de classificação e validade do
produto.
	150
	DZ
	Branco
	R$ 11,90
	R$ 1.785,00

	48
	PÓ P/ PUDIM, EMBALAGEM DE 50G,
DIVERSOS SABORES
	10
	UN
	Apti
	R$ 1,95
	R$ 19,50

	49
	POLVILHO AZEDO coloração branca,
isento de sujidades 1Kg.
	100
	PAC
	Matuto
	R$ 13,90
	R$ 1.390,00

	50
	QUEIJO TIPO MUSSARELA FATIADO
Embalagem 1kg, em embalagem original, cor
característica, se manchas.
	100
	KG
	- 
	R$ 43,90
	R$ 4.390,00

	51
	REPOLHO BRANCO, cabeça, tamanho
médio, limpo, em condições adequadas para o
consumo, com ausência de sujidades, parasitas
e larvas.
	25
	KG
	- 
	R$ 4,99
	R$ 124,75

	52
	SAGU, de mandioca, tipo 1, classe pérola,
embalagem de 500g.data de fabricação e
validade mínima de 06 meses
	09
	PAC
	Fritz e Frida
	R$ 7,90
	R$ 71,10

	53
	SAL IODADO, Refinado 1kg, embalagem
transparente, com informações nutricionais na
embalagem. validade de 06 meses a um ano a
partir da entrega.
	30
	KG
	Salazir
	R$ 1,80
	R$ 54,00

	54
	SALSICHA DE FRANGO, 1kg tipo hot dog
de 1ª qualidade, isento de aditivos ou
substancias estranhas ao produto e que sejam
impróprias ao consumo e ou/que alterem suas
características. Acondicionado em embalagem
primária, constituída de plástico atóxico, transparente, devidamente selada, com especificação, peso, validade, produto, marca/ procedência, sem presença de sujidades.
apresentar registro do produto no SIM, SIF ou
CISPOA
	50
	KG
	Mais Frango
	R$ 14,50
	R$ 725,00

	55
	SUCO EM PÓ, embalagem de no mínimo 15g, sabores variados (tipo tang, trink)
	30
	UN
	Trink
	R$ 0,95
	R$ 28,50

	56
	TOMATE– de 1ª qualidade, tamanho médio, o
produto deve estar integro, com ponto
adequado de amadurecimento. O produto não
deve estar amassado, maduro ou verde demais,
entregue em embalagem plásticas.
	150
	KG
	-
	R$ 9,30
	R$ 1.395,00

	57
	VINAGRE DE MAÇA Embalagem
750ml, embalagem resistente, livres de amassados, rachaduras ou qualquer vazamento. do tipo de maçã sem alcool
	10
	FR
	Rosina
	R$ 3,95
	R$ 39,50

	58
	CHÁ, CAIXA COM 15 SACHÊS DIVERSOS
SABORES
	15
	CX
	- 
	R$ 7,95
	R$ 119,25

	59
	COCO RALADO DESIDRATADO deverá
possuir como único ingrediente coco. Isento de açúcar e aditivos alimentares. Acondicionado em embalagem contendo no mínimo 100g do produto. Rotulagem contendo no mínimo as seguintes informações: denominação do produto, ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote e fabricante. Produto com no mínimo 4 meses de validade no momento da entrega.
	50
	UN
	Mais Coco
	R$ 7,70
	R$ 385,00

	60
	CARNE DE FRANGO, COXA E
SOBRECOXA, congelada, embalagem de 1kg, sem acúmulo de liquido sem seu interior, com identificação do produto contendo a data de abate, peso, fabricante, validade, temperatura de estoque e registro no SIM, SIF ou CIOSPOA.
	60
	KG
	Mais Frango
	R$ 10,85
	R$ 651,00

	61
	DOCE DE FRUTAS, 400gr, SABOR
MORANGO. Rótulo contendo informações
nutricionais, data de fabricação e data de
validade de no mínimo 3 meses após a data de
entrega.
	15
	UN
	Miriam
	R$ 6,80
	R$ 102,00 

	62
	DOCE DE FRUTA SABOR UVA 400G. Rótulo contendo informações
nutricionais, data de fabricação e data de
validade de no mínimo 3 meses após a data de
entrega.
	20
	UN
	Miriam
	R$ 6,80
	R$ 136,00

	63
	DOCE DE FRUTA, 400GR, SABOR
ABOBORA. DOCE DE FRUTA SABOR UVA 400G.Rótulo contendo informações
nutricionais, data de fabricação e data de
validade de no mínimo 3 meses após a data de
entrega.
	15
	UN
	Miriam
	R$ 6,80
	R$ 102,00

	64
	LARANJA DE 1° QUALIDADE, pronto pra
consumo.
	25
	KG
	- 
	R$ 9,90
	R$ 247,50

	65
	PAO SOVADO PARA CACHORRO
QUENTE, unidade de 50G, de boa qualidade,
com miolo branco e casca não tostada em
excesso, fabricados no dia da entrega
Embalagem de 500g (com 10 unidades)
	70
	PAC
	Veneza
	R$ 9,49
	R$ 664,30

	66
	PAO DE FORMA FATIADO (SANDUICHE), 500g, fresco macio sem presença de sujidades. Rótulo contendo identificação do produto, tabela nutricional, peso, fabricante, data de fabricação e validade, lote. Validade mínima de 10 dias a contar da data de fabricação. embalagem atóxica
	250
	UN
	Veneza
	R$ 9,49
	R$ 2.372,50

	67
	SUCO INTEGRAL DE UVA 1,5 litro, com
identificação do produto, rótulo de
ingredientes, valor nutricional, data de
fabricação, validade e registro no Ministério da agricultura. validade mínima de 06 meses, a
contar da data da entrega
	30
	Lt
	- 
	R$ 17,90
	R$ 537,00

	68
	SUCO DE LARANJA INTEGRAL 1 lt.com
identificação do produto, rótulo de
ingredientes, valor nutricional, data de
fabricação, validade e registro no Ministério da agricultura. validade mínima de 06 meses, a
contar da data da entrega
	30
	LT
	- 
	R$ 17,49
	R$ 524,70

	69
	CREME DE LEITE Caixa de creme
200g. identificando o produto, rótulo com
ingredientes, valor nutricional, peso, data de
fabricação e validade de 30 dias após a data de
entrega
	100
	UN
	Tirol
	R$ 2,99
	R$ 299,00

	70
	LEITE CONDENSADO, cx de 395g
identificando o produto, rotulo com
ingredientes, valor nutricional, peso, data de
fabricação e validade de 30 dias após a entrega.
	130
	UN
	Piracanjuba
	R$ 4,58
	R$ 595,40

	71
	BATATA DOCE, Casca firme, tamanho médio, integra, livre de sujidades. livre de umidade, mofo, rachaduras, abertos e machucados.
	50
	KG
	-
	R$ 5,25
	R$ 262,50

	72
	MORANGA CABOTIA, casca firme, tamanho médio, integra, livre de sujidades, livre de umidade, mofo, rachaduras, abertos e
machucados.
	20
	KG
	-
	R$ 4,75
	R$ 95,00

	73
	MANDIOCA DESCASCADA
	40
	KG
	- 
	R$ 11,80
	R$ 472,00

	74
	BROCOLIS, tamanho médio, integro, livre de
sujidades, livre de mofo e machucados,
ausência de parasitas e larvas.
	50
	UN
	- 
	R$ 7,80
	R$ 390,00

	75
	COUVE FLOR, tamanho médio, integro, livre
de sujidades, livre de mofo e machucados,
ausência de parasitas e larvas.
	50
	UN
	- 
	R$ 8,95
	R$ 447,50

	76
	TEMPERO VERDE (SALSA E CEBOLINHA) MAÇO DE 100g.
	45
	UN
	- 
	R$ 3,49
	R$ 157,05

	77
	PIMENTÃO VERDE, tamanho médio 1 kg,
limpo, apresentando grau de maturidade que
permite suportar a manipulação, o transporte e
condições adequadas para o consumo, com
ausência de sujidades, parasitas e larvas.
	10
	KG
	- 
	R$ 9,80
	R$ 98,00

	78
	PIMENTÃO AMARELO, tamanho médio,
1kg, limpo, apresentando grau de maturidade
que permite suportar a manipulação, o
transporte, em condições adequadas para o
consumo, com ausência de sujidades, parasitas
e larvas.
	05
	KG
	- 
	R$ 14,95
	R$ 74,75

	79
	PIMENTAO VERMELHO, tamanho médio,
1kg, limpo, apresentando grau de maturidade
que permite suportar a manipulação, o
transporte, em condições adequadas para o
consumo, com ausência de sujidades, parasitas
e larvas.
	05
	KG
	- 
	R$ 14,95
	R$ 74,75

	80
	CALDO SABOR GALINHA EM TABLET,
EMBALAGEM DE 114g, contendo 12 tabletes
	10
	UN
	Maggi
	R$ 3,99
	R$ 39,90

	81
	CHUCHU casca firme, tamanho médio,
integro, livre de sujidades, livre de mofo,
rachaduras e machucados.
	40
	KG
	- 
	R$ 5,95
	R$ 238,00

	82
	ALFACE, folhas íntegras de coloração verde,
fresca tenra e livre de sujidades. Deverão estar
devidamente acondicionadas em caixas
plásticas, limpas.
	70
	UN
	-
	R$ 3,70
	R$ 259,00

	83
	AMENDOIM pacote 400g, Com identificação
do fabricante. validade mínima 6 meses na data de entrega.
	50
	PAC
	CBS
	R$ 7,45
	R$ 372,50

	84
	PRESUNTO fatiado, embalagem de 1 kg, cor
característica.
	50
	KG
	Minu
	R$ 36,50
	R$ 1.825,00

	85
	PÃO DE FORMA INTEGRAL, 500g bem
acondicionado, assado ao ponto.
	100
	UN
	Veneza
	R$ 9,49
	R$ 949,00

	86
	BANHA DE PORCO, embalagem de 1kg, Com identificação do fabricante. validade mínima 6 meses na data de entrega
	10
	UN
	Magestade
	R$ 10,70
	R$ 107,00

	87
	SALAMONIACO, sache de 100g, Com
identificação do fabricante. validade mínima 6
meses na data de entrega
	10
	UN
	Miriam
	R$ 3,80
	R$ 38,00

	88
	CHOCOLATE GRANULADO 130G, produto
obtido de matéria prima de primeira qualidade,
com aspecto, cheiro, cor e sabor próprios,
isento de sujidades e larvas. acondicionando em embalagem atóxica com identificação do
produto, marca do fabricante e validade. Prazo
de validade de 6 meses a partir da data de
entrega
	20
	UN
	Miriam
	R$ 5,80
	R$ 116,00

	89
	AÇUCAR DE CONFEITERO, pct de 500g,
com identificação do fabricante. validade
mínima 6 meses na data de entrega
	10
	UN
	Miriam
	R$ 4,99
	R$ 49,90

	90
	CREME TIPO CHANTILLY, CX DE 200 ML com identificação do fabricante. validade
mínima 3 meses na data de entrega
	03
	UN
	-
	R$ 4,99
	R$ 14,97

	91
	MANTEIGA
	15
	KG
	-
	R$ 28,90
	R$ 433,50

	92
	GOIABADA, embalagem 300g. Rótulo
contendo informações nutricionais, prazo de
validade de no mínimo 3 meses a contar da data de entrega
	10
	UN
	Predileta
	R$ 4,95
	R$ 49,50

	93
	MORANGO, bandeja de 250g, frutos íntegros,
em boas condições de consumo, livres de
sujidades, larvas, com tamanho e coloração
uniformes.
	05
	BAND
	-
	R$ 9,90
	R$ 49,50

	94
	CHOCOLATE PRETO, ao leite, barra de no
mínimo 80g. Embalagem contendo tabela
nutricional, prazo de validade de no mínimo 3
meses a contar da data de entrega.
	10
	UN
	Neugebauer
	R$ 4,95
	R$ 49,50

	95
	ÁGUA MINERAL SEM GÁS, BOMBONA
DE 20 LITROS
	12
	UN
	-
	R$ 16,80
	R$ 201,60

	96
	bombom tipo waffer, envolto com chocolate
branco tipo ouro branco. Embalagem de 1kg
	06
	PAC
	Ouro Branco
	R$ 48,50
	R$ 291,00

	97
	Requeijão cremoso, creme de leite, soro de
leite, caseinato de calcio água, sal, cloreto de
cálcio, fermentos lacteos enzima protease,
estabilizantes polifosfato de sódio e difosfato
de sódio, conservante sorbato de potássio.
Acondicionado em embalagem de 200g. Rótulo com tabela nutricional, prazo de validade de no mínimo 3 meses da data de entrega.
	40
	UN
	Tirol
	R$ 8,49
	R$ 339,60

	98
	UVA PASSA, sem sementes, sem
açúcar. Acondicionado em embalagem
plásticas transparente, limpa, íntegra, contendo
dados de fabricação nutricional, data de
fabricação, lote, data de validade mínima de 4
meses a partir da data de entrega.
	20
	KG
	-
	R$ 44,50
	R$ 890,00

	99
	ERVILHA SACHE 200G, identificação do
produto, valor nutricional data de validade e
fabricação
	20
	UN
	Fugini
	R$ 4,20
	R$ 84,00

	100
	BETERRABA, de primeira qualidade, casca
firme, tamanho médio íntegra, livre de
sujidades, livres de manchas, mofos e com
folhas intactas.
	30
	KG
	- 
	R$ 7,80
	R$ 234,00

	101
	GENGIBRE EM PÓ 40 GRAMAS, contendo
dados de fabricação nutricional, data de
fabricação, lote, data de validade mínima de 4
meses a partir da data de entrega.
	20
	UN
	-
	R$ 10,50
	R$ 210,00

	102
	MASSA DE PASTEL, Pacote/30 unidades.
Tamanho médio. Peso liquido 400g.Rótulo
contendo dados de fabricação nutricional, data
de fabricação, lote, data de validade mínima de 3 meses a partir da data de entrega.
	25
	PAC
	Italiani
	R$ 6,50
	R$ 162,50

	103
	MOLHO DE TOMATE tradicional. Embalagem de 300g. Rótulo contendo tabela nutricional, data de validade de no mínimo 3 meses a contar da data de entrega.
	15
	UN
	Fugini
	R$ 1,45
	R$ 21,75

	104
	FAROFA pronta tradicional, embalagem de
250g. Rotulo com informações nutricionais,
validade de no mínimo 3 meses a contar da data de entrega.
	10
	UN
	CBS
	R$ 6,99
	R$ 69,90

	105
	Massa para Lasanha em rolo. embalagem de
1kg. Rótulo contendo informações nutricionais. Validade de no mínimo 45 dias a contar da data de entrega.
	15
	UN
	Italiani
	R$ 14,50
	R$ 217,50

	106
	MELANCIA, fruto integro, em condições de
consumo, sem danos físicos, rachaduras ou
perfurações, casca firme, coloração da casca
verde e da polpa vermelha
	30
	KG
	-
	R$ 3,49
	R$ 104,70

	107
	PAO FRANCES CACETINHO, miolo macio, casca tostada ao ponto. Assado no dia da
entrega.
	50
	KG
	-
	R$ 11,99
	R$ 599,50

	108
	PIMENTA DO REINO MOIDA. embalagem
de 15g. validade de no mínimo 3 meses a
contar da data da entrega
	01
	PAC
	-
	R$ 1,99
	R$ 1,99

	109
	BICARBONATO DE SODIO. embalagem de
500g. validade de no mínimo 3 meses a contar
da data de entrega.
	05
	UN
	Miriam
	R$ 12,80
	R$ 64,00

	110
	BACON em cubos defumado, embalagem de
1kg. rótulo com informações nutricionais,
validade de no mínimo 3 meses a contar da data de entrega.
	05
	KG
	Perdigão
	R$ 39,70
	R$ 198,50

	111
	NOZMOSCADA em grão, fruta, embalagem de 10g. validade de no mínimo 6 meses a contar da data da entrega
	03
	UN
	Miriam
	R$ 5,65
	R$ 16,95

	112
	DOCE DE LEITE embalagem de 350g, rótulo
contendo valores nutricionais, validade de no
mínimo 3 meses a contar da data de entrega.
	25
	UN
	Mumu
	R$ 10,70
	R$ 267,50

	113
	QUEIJO RALADO Tipo parmesão.
Embalagem 50g, não congelado, com aspecto,
cheiro, cor e sabor próprios, isento de
sujidades, parasitas e larvas. Acondicionado em embalagem atóxica, íntegra e resistente, com identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e validade. Prazo mínimo de 04 meses a partir da data de entrega
	15
	Pac
	Presidente
	R$ 5,99
	R$ 89,85

	114
	REPOLHO ROXO, tamanho médio, limpo, boa qualidade, isento de sujidades, parasitas e
larvas, em condições adequadas para o
consumo
	20
	KG
	-
	R$ 6,95
	R$ 139,00

	115
	PAPRICA DOCE. Embalagem de 20g.
Validade de no mínimo 3 meses a contar da
data de entrega.
	03
	UN
	Dacasa
	R$ 2,29
	R$ 6,87

	116
	CORANTE LIQUIDO ALIMENTICIO.
Embalagem de 10ml. várias cores (vermelho,
verde, azul, amarelo, roxo, amarelo, etc).
validade de no mínimo 3 meses a contar da data de entrega
	20
	UN
	Arcolor
	R$ 7,30
	R$ 146,00

	117
	Linguiça Calabresa defumada. embalagem de
400g. validade de no mínimo 3 meses a contar
da data de entrega.
	10
	UN
	-
	R$ 12,30
	R$ 123,00

	118
	MEL, puro, não açucarado, com etiqueta
contendo marca, procedência, data de
fabricação. com registro no SIF
	03
	KG
	- 
	R$ 34,90
	R$ 104,70

	119
	SELETA DE LEGUMES DIVERSOS
(Congelado). Embalagem de no mínimo 1kg,
validade de no mínimo 3 meses a contar da data de entrega
	15
	UN
	- 
	R$ 16,39
	R$ 245,85

	120
	AÇUCAR MASCAVO, embalagem de 1kg,
rótulo contendo informações nutricionais,
validade de no mínimo 4 meses a contar da data de entrega.
	05
	UN
	
	R$ 10,69
	R$ 53,45

	121
	MELADO embalagem de 900gr, deve constar
na embalagem; registro, data de fabricação,
prazo de validade de no mínimo 6 meses a
contar da data de entrega, composição
nutricional e peso líquido
	10
	UN
	Koch
	R$ 18,89
	R$ 188,90

	123
	MAIONESE, embalagem de 1kg. Rótulo com
informações nutricionais, validade de no
mínimo 4 meses a contar da data de entrega.
	05
	UN
	Oderich
	R$ 10,90
	R$ 54,50

	124
	Mostarda, embalagem de 200g. Rótulo com
informações nutricionais, validade de no
mínimo 4 meses a contar da data de entrega.
	03
	UN
	Oderich
	R$ 3,00
	R$ 15,00

	125
	REFRIGERANTE 2 LITROS, agua
gaseificada, extrato de noz de cola cafeína,
aroma natural, corante caramelo IV acidulante
ácido fosfórico, edulcorantes ciclamato de
sodio (27mg), acesulfame de potassio (15mg) e aspartame (12mg) por 100ml, conservador
benzoato de sodio, regulador de acidez citrato
de sodio, Tipo CocaCola.
	10
	UN
	Coca-cola
	R$ 9,30
	R$ 93,00

	126
	REFRIGERANTE 2L, SABOR GUARANÁ,
água gaseificada, açucar, extrato de guaraná,
acidulante ácido citrico, conservantes: enzoato
de sódio e sorbato de potassio, aromatizante e
corante caramelo.Tipo Guaraná Antarctica.
	10
	UN
	Charrua
	R$ 5,99
	R$ 59,90

	127
	REFRIGERANTE 2L SABOR LARANJA,
água , 8% sumo de laranja proveniente de
concentrado, açucar e/ou xarope de
glucosefructose, dioxido de carbono,
acidificantes: ácido cítrico e ácido málico
estabilizadores (E414, E444, E445),
conservante (E202), edulcorantes (E950,
aspartame), antioxidante (ácido ascórbico),
aromas naturais de laranja, outros aromas
naturais, corante (betacaroteno). Tipo Fanta
Laranja
	10
	UN
	Fanta
	R$ 6,99
	R$ 69,90

	128
	AVEIA EM FLOCOS pacote 200g, sem
violação, contendo identificação do produto,
marca do produto, marca do fabricante, prazo
de validade e data de fabricação. validade de 3
meses a partir da data da fabricação.
	20
	PAC
	Naturale
	R$ 2,65
	R$ 53,00

	129
	SORVETE. POTE 2 LITROS (sabores:
chocolate, creme, flocos, napolitano, etc.)
Rótulo com informações nutricionais.
Consistência firme, em condições de consumo,
em temperatura e refrigeração adequada. Tipo
Sorvebom, QDelicia, Dielo ou de qualidade
superior.
	20
	UN
	Qdelicia
	R$ 27,90
	R$ 558,00

	130
	Leite de Coco, embalagem de 200ml. Rótulo
com informações nutricionais, validade de no
mínimo 3 meses após a data de entrega.
	20
	UN
	Menina
	R$ 4,79
	R$ 95,80

	131
	Uva bordo, rosada ou branca, fruto da época,
limpo, integro, firme, sem machucados, em
condições de consumo, acondicionados de
forma a evitar danos físicos.
	30
	KG
	-
	R$ 11,20
	R$ 336,00

	132
	PESSEGO, fruto limpo, integro, firme, sem
machucados, em condições de consumo,
acondicionados de forma a evitar danos físicos.
	30
	KG
	-
	R$ 10,85
	R$ 325,50

	133
	BATATA PALHA tradicional, embalagem de
no mínimo 100g. Cor, odor e sabor
característicos, crocante. Validade de no
mínimo 3 meses a contar da data de entrega
	08
	UN
	-
	R$ 6,99
	R$ 55,92

	134
	Azeitona verde em conserva sem caroço.
Embalagem de no mínimo 150g. Rótulo
contendo identificação do produto, data de
fabricação e validade de no mínimo 6 meses
após a data de entrega.
	05
	UN
	-
	R$ 6,20
	R$ 31,00

	135
	Chocolate Meio Amargo, linha fracionada,
barra de 1kg, nobre ideal para derreter e fazer
produtos moldados. Produzido a base de massa de cacau e manteiga de cacau. Acondicionado em embalagem plástica, integra, atóxica, resistente, vedada hermeticamente. Embalagem contendo externamente os dados de identificação e procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Embalagem de 1 quilo
	10
	UN
	- 
	R$ 38,70
	R$ 387,00

	137
	CARGA DE GAS 13 Kg (sem vasilhame) Gás
liquefeito do petróleo acondicionado em botijas de 13kg, altamente tóxico e inflamável, e suas condições deverão estar de acordo com a portaria de 47 de 24/03/99 ANP, NPR 14024
da ABNT. Vendido em unidade, botijão
retornável P13.
	20
	UN
	Liquigás
	R$ 110,00
	R$ 2.200,00

	138
	CESTA BÁSICA COMPLETA
 (01 PCT 5KG DE AÇUCAR CRISTAL
 01 PCT 5KG DE ARROZ PARBOLIZADO TIPO 1; 
01 PCT MASSA PENNE 500 GR; 
01 PCT 01 KG DE SAL IODADO REFINADO;
01 PCT BISCOITO DOCE, MARIA CHOCOLATE PCT 360G; 
01 PCT LEITE EM PÓ INTEGRAL PCT 1KG; 01 PCT DE 5KG DE FARINHA DE TRIGO ESPECIAL; 
01 PCT. DE 1KG DE FARINHA DE MILHO 100% MILHO; 
01 PCT DE 1KG DE FEIJÃO PRETO TIPO 1, NOVO, DE 1° QUALIDADE; 
01 FRASCO ÓLEO DE SOJA REFINADO EMB. 900ML; 
01 EXTRATO DE TOMATE 350G; 
01 CAFÉ 500GR.)
	210
	UN
	-
	R$ 165,00
	R$ 34.650,00

	Total: R$ 126.540,45


	
Parágrafo Único: A existência de preços registrados não implicará em contratações ou aquisições que dele poderão advir, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa a licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA II - PREÇO
[bookmark: _Hlk167095709]O valor total dos itens descritos acima é de R$ 126.540,45 (cento e vinte e seis mil quinhentos e quarenta reais e quarenta e cinco centavos).
§1°. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão-de-obra especializada, leis sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramental de material e de pessoal e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital.
§2°: O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta.

CLÁUSULA III - REAJUSTE E REALINHAMENTO DOS PREÇOS
Os contratos oriundos do Registro de Preços poderão ter seus preços reajustados pelo IPCA ou pelo índice que lhe vier a substituir após 12 (doze) meses a contar da data da apresentação da proposta.
§1°. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.
§2°. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado poderá solicitar o realinhamento dos preços vigentes através de solicitação formal via protocolo direcionado ao Gestor do Contrato, desde que acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;
§3°. O realinhamento não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.
§4°. O pedido de realinhamento dos preços praticados poderá acarretar pesquisa de preços junto aos demais fornecedores com preços registrados podendo ocorrer substituição na ordem classificatória de fornecedor devido à obrigatoriedade legal de aquisição pelo menor preço.
§5º. Independentemente do disposto no §2°. da Cláusula Terceira a Comissão poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços registrados, garantida a prévia defesa do beneficiário do registro, e de conformidade com os parâmetros de pesquisa do mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação na Imprensa Oficial.

CLÁUSULA IV – PRAZOS E DO FORNECIMENTO
4.1. O fornecedor classificado em 1º (primeiro) lugar nos preços registrados será convocado a firmar a Ata de Registro de Preços, e o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do dia seguinte ao recebimento da convocação expressa e formal.
4.2. O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses oficiais, contado da assinatura da Ata de Registro de Preços, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
4.3. Os produtos alimentícios deverão ser entregues, no Centro de Referência de Assistência Social –localizado na Rua Júlio dos Santos, SN, centro de Ernestina-RS, de forma parcelada, conforme quantidades solicitada, no horário das 08h às 11:30h e das 13:30h às 17h.
[bookmark: _Hlk164331722]4.4. O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da NOTA DE EMPENHO, no local especificado na mesma, sem custos adicionais. O   servidor autorizado, que receber o objeto, conferirá a quantidade, após o  que assinará o comprovante de recebimento da mercadoria e a nota fiscal.
4.5. Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de rejeitar os produtos e em desacordo com as especificações e condições deste Termo, do edital e do instrumento contratual, ficando a CONTRATADA obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares, caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Prefeitura, ou em quantidade inferior ao estabelecido, a empresa deverá substituí-los ou complementá-las em 12 horas. Caso a substituição/reparação dos produtos não ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste termo.
4.6. As datas de entrega, horários e locais deverão ser rigorosamente seguidos, devendo os produtos ser entregues somente quando houver uma pessoa responsável para o recebimento e conferência dos itens. Os horários serão indicados nos cronogramas de entrega emitido pela nutricionista responsável. Neste cronograma, constará o horário de funcionamento do Setor de Alimentação e Nutrição e o horário para as entregas que deverá ser respeitado.
4.7. Para os produtos perecíveis, resfriados ou congelados:
a) As entregas serão SEMANAIS e as quantidades serão de acordo com a necessidades da Secretaria.
b) Deverão conter identificação, peso, data de fabricação ou da pesagem, validade, fornecedor, procedência, tabela nutricional e ingredientes.
c) O veículo que transportará esses alimentos deverá ser refrigerado para manutenção da temperatura ideal até a entrega, bem como todas as caixas e/ou embalagens deverão estar em perfeitas condições de higiene e limpeza.
d) Para itens como queijo e mortadela esses deverão ser fatiados e embalados à vácuo em embalagem devidamente identificada com valor nutricional, lote, fabricação e validade.
4.8. Para os produtos de panificação:
a)As entregas são SEMANAIS e as quantidades serão de acordo com a necessidade da Secretaria. Os itens de panificação devem vir em embalagem própria para o alimento, material atóxico, conter data de fabricação, validade, informações nutricionais e ingredientes. Além disso, ser fresco, fabricado no máximo no dia anterior, não estar congelado e nem ter sido congelado anteriormente, e não conter mofo. Estar com características próprias do alimento.
4.9. Para os produtos de Hortifrutigranjeiros (hortaliça, frutas e legumes) :
As entregas são SEMANAIS e as quantidades serão de acordo com a necessidade da Secretaria.
Deverão respeitar as exigências sanitárias e descrições do termo de referência do item. Estar acondicionados em embalagens e caixas de transporte limpas e em perfeitas condições de higiene.
4.10. Para os produtos não perecíveis:
a)Os demais produtos (não perecíveis) deverão ser entregues quinzenalmente ou em casos excepcionais quando se fizer necessário mais de uma entrega dentro da quinzena; 
b)Os alimentos deverão vir em embalagem própria para o alimento, material atóxico com rótulo dentro das exigências da ANVISA, conter data de fabricação, validade, lote, dados do fornecedor, informações nutricionais e ingredientes.
c)Validade mínima de 06 meses a contar da data de entrega, e os alimentos cuja validade seja inferior a seis meses deverão ser entregues com no máximo 25% de sua validade expirada no dia da entrega;
4.11. Para carnes e ovos:
a) Os ovos deverão ser isentos de sujidades, parasitas ou larvas; não devem apresentar quaisquer lesões de ordem física, mecânica ou biológica. Deverão conter identificação completa (fabricação, validade, lote etc).
b) Todas as carnes deverão ter características, cores e aspecto próprios. Deverão ser embaladas e rotuladas conforme legislação da ANVISA. Em embalagens primárias de no mínimo 01 kg em material próprio e atóxico. Identificação do lote, data da fabricação e validade. As carnes congeladas deverão ter data de validade mínima de 06 meses a contar da data de entrega, ou no máximo seu prazo de validade expirado em 25%. A empresa fornecedora deverá também ter cuidados em relação à manutenção da temperatura do alimento, de acordo com as regras do fabricante, no momento do transporte e entrega.
c) Especificamente as carnes moídas deverão conter no máximo 10% de gorduras e 3% de aponeurose, ser isentas de ossos e cartilagens e nervos, manipuladas em boas condições de higiene e provenientes de animais em boas condições de saúde abatidos sob inspeção veterinária.
4.12.O entregador deverá estar com vestimenta ou uniforme limpo e portando identificação da empresa.
4.13. Os produtos congelados e/ou resfriados deverão ser transportados em veículo refrigerado com temperatura adequada estabelecida pelas Normas da Vigilância Sanitária.
4.14. Os gêneros alimentícios que estiverem com as embalagens amassadas, rasgadas, estufadas, furadas não serão recebidos.
4.15. A licitante vencedora deverá autorizar a visitação técnica da Secretária responsável do Município de Ernestina, em seus estabelecimentos comerciais e/ou industriais, durante toda a vigência contratual.
4.16. As cestas básicas serão entregues a cada 90 dias conforme quantidade solicitada pela Secretaria.

CLÁUSULA V - PAGAMENTOS
O pagamento será efetuado, no prazo de 20 (trinta) dias após a entrega do objeto e sua consequente aceitação.
§1º.Os valores somente serão liberados mediante a apresentação das notas fiscais, devidamente assinadas pelo responsável pelo recebimento do objeto.
§2º. O pagamento será efetuado através de depósito bancário de titularidade do licitante.
§3º.Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, da Constituição da Republica, deverá ser observado o disposto no art. 64, da Lei Federal nº 9.430/1996 e a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012, ou a que vier a substituí-la.
§4º. As despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
Secretaria Municipal de Assistência Social  
Recurso PSB FNAS e Livre 
Projeto/Atividade: 2251 e 2085
Rubrica: 33.90.30.07.00.00.00 
§5º. A contratada suportará o ônus decorrente do atraso, caso as Notas Fiscais/Faturas contenham vícios ou incorreções que impossibilitem o pagamento.
§6º.As obrigações decorrentes do fornecimento de bens constantes do registro de preços a serem firmadas entre o Município de Ernestina e o FORNECEDOR são formalizadas através desta Ata, observadas as condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente.
§7º. Na hipótese do FORNECEDOR primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não aceitar ou não retirar a Ata no prazo e condições estabelecidas, poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da cominação prevista no art. 89, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA VI - RECEBIMENTO DO OBJETO
6.1.O objeto do presente contrato será recebido por agente público ou comissão de agentes, podendo contar com o apoio do(s) fiscalizador(es) do contrato ou assistido por terceiros, comprovando-se o atendimento de todas as exigências contratuais, confrontando o objeto que estiver sendo entregue com o objeto contratado.
6.2. Constatada divergência entre o objeto contratado e o objeto que estiver em procedimento de entrega, o recebimento não deverá ser realizado, e poderá ser instaurada diligência para obtenção de solução.
6.3.O recebimento não eximirá a CONTRATADA de eventual responsabilização.

CLÁUSULA VII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:
7.1.11 Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
7.1.2. Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que poderá ser cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de nidoneidade de licitar ou de contratar.
7.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 (três) anos, nas seguintes hipóteses:
7.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
7.1.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato.
7.1.3.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.
7.1.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.
7.1.3.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.
7.1.3.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.
7.1.4Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da Administração Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, nas seguintes situações:
7.1.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato.
7.1.4.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.
7.1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
7.1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
7.1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
7.2. Na aplicação das sanções serão considerados:
7.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
7.2.2. As peculiaridades do caso concreto.
7.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
7.2.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE.
7.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
7.3. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à CONTRATADA defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação.
7.4. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada pelo CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

CLÁUSULA VIII- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:
I - descumprir as condições da ata de registro de preços;
II - não receber a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV - sofrer sanção prevista no inciso III ou IV do caput do art. 156 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; ou
V - for condenado por algum dos crimes previstos no art. 178 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, por sentença transitada em julgado.
Parágrafo único: O cancelamento de registros nas hipóteses previstas neste artigo será formalizado após decisão da autoridade competente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
8.2. O cancelamento do registro de preços poderá decorrer de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA IX – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art.137 da Lei nº 14.133/21, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.
9.1. A extinção do contrato poderá ser:
9.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta.
9.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE.

CLÁUSULA X - DA AUTORIZAÇÃO PARA O FORNECIMENTO DO OBJETO COM PREÇOS REGISTRADOS
O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pelo Sr. Prefeito Municipal ou a quem delegar competência.

CLÁUSULA XI– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da Contratada:
a) Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos pactuados, bem como nos termos da sua proposta.
b) Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, dos honorários e das despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos empregados que utilizar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos.

CLÁUSULA XII -CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR
Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de Registro de Preços ou não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a atrasar a entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do contrato:
a) greve geral;
b) calamidade pública;
c) interrupção dos meios de transporte;
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e outros casos que se enquadram no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro (Lei n°. 10.406/2002).
Parágrafo Único: Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser comunicado ao Município, até 24 horas após a ocorrência, devidamente justificados pela contratada.

CLÁUSULA XIII - DO FORO
Fica eleito o Foro da cidade de Passo Fundo/RS, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.
Assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três (03) vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas, para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.


ERNESTINA, 20 de maio de 2024.




_______________________
RENATO BECKER
Prefeito Municipal
Contratante







___________________________
SC MERCADO LTDA
Contratada
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